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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...9Q.

ASSUNTO:

PROJETO DE lEI N2 092/90

INICIATIVA: EDISj SOIBÍAR BTJBRO PATRÍCIO

WILSON DIILEN DOS SANTOS

HISTÓRICO:

Institiii o VAIE-TRAN3P0RTE para os se2n''ido-

res municipais, estatutários e celetistas.

O p A r\'-\o v^)9í

AUTUAÇÃO

Aos treze ' dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e noventa , , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19..8.9 ...a 19 .91
Presidente: Solimar B, Patrício
Vice - Presidente: Jp.acj:r . N,.

12 Secretário: J.^ldir...S£Uç:t4rÍQ^
22 Secretário: .MaiN.Q.el„.P.,....de....Amoa':Í.m..
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ESTADO DO ESPÍRITO SAN1

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEI

PROJETO DE LEI NQ O3'^90.

N^JfíEríOD. A. lis

BMm
coDieo0 E.(.

-3/3
míM

Rsgistre-se. Auíu3-s@.

Saia das Sessões, /■-•C^-^19.?'.?
(Rubrica do; Pr&&lcient®)

Irnstitmii o ¥MiiK TMMMSPOKKE para os

serwidores mnimicipais, esitatatários
e celetistas-

Artigo IQ - Fica instituído o Vale-Transporte para os ser
vidores municipais, estatutários e celetistas, para utilização
efetiva em despesa de deslocamento residência-trabalho e

vice-versa.

Artigo 2Q - o Vale-Transporte destina-se ã sua utilização

no sistema de transporte coletivo urbano, operado - diretamente

pelo Poder Público ou mediante concessão, em linhas regalares
e com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os
serviços seletivos e especiais.

Artigo 3Q - O Vale-Transporte, concedido nas condições e
limites definidos nesta Lei, no que se refere ã contribuição
paga pelo Poder Público Municipal;

I - não tem natureza salarial, nem se incorpora

ã remuneração para quaisquer efeitos;
II - não constitui base de incidência de contribu_i

ção previdenciãria ou de Fundo de Garantia '
por Tempo de Serviço; ,

III - não se configura como rendimento tributável
do servidor.

Artigo 4Q - A concessão do benefício ora instituído impl_i
ca na aquisição pelo Poder Público Municipal, dos Vales-Tran^
portes necessários ao deslocamento dos servidores públicos no
percurso residência-trabalho e vice-versa.

Parágrafo único - O Poder Público Municipal participará '
dos gastos mensais de deslocamento do servidor com ajuda
de custo equivalente ã parcela que exceder a 6%^^;e^s por cen
to) de seu salário básico.

Artigo 5° - As empresas concessionárLgâ do^^^^vic^de trahs
porte coletivo, ficam obrigadas a emi-|^ e a0i/bbm9^iáliza.r^ o

\  ̂ li,vale-transporte, ao preço da tarifa '^igerf^, aasuTriind.p\^^^è cu^
tos dessa obrigação, sem repassa-los para
ços.; !

%arifa--4c^s" servi-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 6^ - Ficam resguardados os direitos adquiridos do

servidor municipal, se superiores aos instituídos nesta Lei,

vedada a acumulação de vantagens.

Artigo IQ - Não fará jus ao benefício instituído por es

ta Lei, o servidor público que for transportado às custas do

Poder Público Municipal, no percurso residência-trabalho e

vice-versa, em veículos adequados ao transporte coletivo.

Artigo 8° - O Poder Executivo regulamentará a presente '

Lei no prazo de 45(quarenta e cinco) dias.

Artigo 9Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1990

PATRÍCIO

::-PMDB

SOle

Ve eador

JUSTIFICATIVA;

Desde 1985, a Lei nQ 7.418, de 16.12.85, mais

conhecida como "Lei Vale-Transporte", instituiu o Vale-Tran^

porte para o trabalhador, benefício este estendido pelo § le

do Art. IQ da referida Lei, aos servidores públicos da Admi

nistração Federal direta e indireta.

O benefício que esta Lei garantiu aos trabalha

dores e aos servidores públicos federais, foi de grande alcan

ce social, pois sabemos que as tarifas dos transportes cole

tivos aumentam em uma progressão bem maior que os salários e

vencimentos dos trabalhadores e servidores públicos, princi

palmente destes últimos. Por isto, nada mais justo que inst^

tuir o benefício do vale-transporte para os servidores muni

cipais, em sua grande maioria percebendo menos que dois salá

rios mínimos mensais.

VEREADORES VES - 002/2000/90



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Por tratar-se de um projeto de lei que virá ben^

ficiar a classe dos servidores municipais e enfim, reparar uma

injustiça, já que todos os trabalhadores e servidores públicos

federais já gozam dessa vantagem desde 1985, contamos com o

apoio

to de

ã^os ilustres companheiros para aprovar o presente Proje

tei .

VEREADORES VES - 002/2000/90
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Eedaçao

PROJETO DE

D

Lei NO 092/90

INICIATIVA: Edis Solimar Bueno Patrício e Wilson Dillem dos

RELATOR:
Edil Manoel Paiva de jAmorim

P .A H E G E R

Somos favoráveis â aprovação da matériay tendo em

vista oue a mesma tem 1:8.3© legal^ conforme Lei Federal 7.418 j

de 16,12»85; além de reg-ulamentar o artigo 81 y inciso IXj da

Lei Orgânica do Município,

Sala das Coiid.ss(

Oaronibal
A  \

Pr es TQ ̂ 'i* e

de agosto de 1990<

Menoei-raíva cle/Rímorim

lelator

LaurindoX Sasso

ilemlro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Plaangas e Orçamento

PROJETO DE NQ 092/90

INICIATIVA: Sdis Solimar Bueno Patrício e Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: EdiA Almir Pox'te dos Santos

parece £

Somos favoráveis à aprovação da ma,teria, tendo em

vista q.ue a mesma vem regulamentar o artigo 81, inciso IX, da

Lei Orgânica do I\5unioípio,

Sala das Comissões, 29^, de agosto de 1990,

José O^iés Amaral

Presidente

Almir Iwte dos Santos

Relator

Joacya/''^^^nento da Cruz

emoro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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EffiENDJi MODIPICATIVi AO âRO}, le, IDO PROJETO 3E lEI Fe . ,0^2/90

O Art» 12j do Projeto de lei n2 092/90, passa a ter a seguin

te redaçãoI

Arte 12 •= Fica instituiído o Vale-Transporte pará os ser

Yidores municipais, estatutários, celetistas e servidores do

Convênio SEIDÍJ-PMCI (Secretaria de Estado da Educação e Prefei

tura Municipal de Gaclioeiro de Itapemirim), çLue atuam no se

tor de educação.

Sala das Comissões, 03 de setembro de 1990,

iflvaro Scalabrin

líder do PT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE "Bciencla ao Projeto de Lei j^o 092/90

INICIATIVA: Bdil iílvaro ScalaTorin

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

P -A R S 0 E E

Solicitamos vistas por 7 dias â emenda apresentada

pelo Edil ilvaro Scalabrin, para um melhor estudo da matéria.

Sala. das Oomissõé»/, /ÍL4 Mq setembro de 1990.

^alir/i/Eeltk C/aroni

Preside

Manoel Paiva de Amorim

Relator

Ijaurindo Sa-sso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Pinancas e Orgajnento

PROJETO DE Emenda ao Pro.ieto de Lei 092/90

INICIATIVA: Edil il-yaro Scalabrin

RELATOR: EdòlÃlmr Porte dos Santos

PARECER

Solicitamos vistas pelo prazo de 7 dias, no sen-

tid.o de nos informar com o Departamento de Pessoal da HÇO,so

bre possibilidade de desconto em folha de pagamento, dos

conforme determina a lei.

Sala das Comissões,.il4- de setembro de 1990.

i-
José C^los Amaral

Presidente

Almir Porte dos Santos

Relator

Joaoyr Rasciraento da Cruz

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Juatiga e Redação

PROJETO DE Emenda, ao Projeijo de Ped

INICIATIVA" Edil iílvaro ScalaPrin.

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amor

N9 092/90

im

PARECER

Somos contrários à emenda apresentada pelo Edil

álvaro Scalabrin, porq.ue a Prefeitura não pode arcar com o

q.ue exeeder a pois cate ao Governo do Estado efetuar o

repasse de verta.

Sala das Comissoe

Caroni

residente

aiva- de Amorim

elator

Mano

Memtro

setemtro de 1990,

laurindo\ Sasso

c

o..

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 6 Orçamento
PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei

INICIATIVA:,

RELATOR:

NO
092/90

Edil /ivaro ScalaLrin

Edil Almir Porte dos Santos

PARECER

Somos oontrários à emenda apresentada pelo Edil

ilvaro ScalaLrin, porq.ue não podemos aprovar uma matéria q.ue

vai autorizar o Governo do Estado a efetuar um desconto em

Polha de Pagamento, isto é, p q.ue exceder a 6?^. Tal matéria

deverá ser proposta e aprovada pela AssemLleia legislativa.

Sala das Comissões, 2^^e setemlro de 1990.

Jose Carlos Amaral

Presidente^

Almir P^

Joac

Santosdos

Relator

da^^Cruzas

em oro

■'■'o

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


